
Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

Disponibilização: quinta-feira, 29 de fevereiro de 2024 Diário da Justiça Eletrônico - Caderno Editais e Leilões São Paulo, Ano XVII - Edição 3916 91

no website da Administradora Judicial (www.lasproconsultores.com.br). 2-) RELAÇÃO DE CREDORES: As Recuperandas 
apresentaram a relação de credores atualizada, com seus créditos e respectivas classificações, que está reproduzida no sítio 
eletrônico da Administradora Judicial (www.lasproconsultores.com.br) e às fls. 873/878 e 918/922 do processo de recuperação 
judicial, para ciência de todos os interessados (Relação de Credores), na forma da lei e do Enunciado 103 da III Jornada de 
Direito Comercial da Justiça Federal. 3-) PRAZO PARA HABILITAÇÕES E DIVERGÊNCIAS: Os credores terão o prazo de 
15 (quinze) dias corridos, contado da publicação deste Edital, para apresentar suas habilitações e/ou divergências quanto 
aos créditos constantes da Relação de Credores, diretamente à Administradora Judicial através do e-mail grupocotrimex@
laspro.com.br. Não devem ser apresentadas habilitações ou divergências no processo. O Processo de Recuperação Judicial em 
epígrafe tramita por meio eletrônico, e pode ser acessado através do portal www.tjsp.jus.br. E para que produza seus efeitos 
de direito, será o presente Edital afixado e publicado na forma da Lei. - ADV: CLAUDEMIR COLUCCI (OAB 74968/SP), PAULO 
KATSUMI FUGI (OAB 92003/SP), PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS (OAB 23134/SP), PAULO ROBERTO JOAQUIM 
DOS REIS (OAB 23134/SP), ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO (OAB 98628/SP), CAUÊ TAUAN DE SOUZA YAEGASHI 
(OAB 357590/SP), FERNANDO DENIS MARTINS (OAB 182424/SP), MARCIO JUMPEI CRUSCA NAKANO (OAB 213097/SP), 
MARCIO JUMPEI CRUSCA NAKANO (OAB 213097/SP), MARCIO JUMPEI CRUSCA NAKANO (OAB 213097/SP), ROBERTO 
CARLOS MARTINS (OAB 201647/SP), ELLEN CRISTHINE DE CASTRO (OAB 198729/SP)

Foro Especializado da 3ª RAJ e da 6ª RAJ

Vara Regional de Competência Empresarial e Conflitos Relacionados à Arbitragem da 3ª RAJ e da 6ª RAJ

Processo Digital nº: 1000002-95.2023.8.26.0373
Classe - Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação judicial e Falência
Requerente: Farmacia Nossa Senhora do Rosario Ltda

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES  ARTIGO 36 DA LEI N° 11.101/2005. Edital 
expedido nos autos da ação de Recuperação Judicial DA EMPRESA FARMÁCIA NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO LTDA - 
PROCESSO Nº 1000002-95.2023.8.26.0373.

A MM. Juíza da Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 
das 3ª e 6ª RAJS do Estado de São Paulo, Dra. Carina Roselino Biagi, FAZ SABER que:

Pelo presente edital ficam convocados todos os credores de FARMÁCIA NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO LTDA, para 
comparecerem e se reunirem em Assembleia Geral de Credores a ser realizada no dia 01 de abril de 2024, às 10h00min (início 
do credenciamento dos credores para participação às 09h00min), em primeira convocação, ocasião em que a Assembleia será 
instalada com a presença de credores titulares de mais da metade dos créditos de cada classe, computados pelo valor e, caso 
não haja quórum nesta ocasião, ficam desde já convocados os credores para a assembleia, em segunda convocação no dia 22 
de abril de 2024, às 10h00min (início do credenciamento dos credores para participação às 09h00min), ocasião em que a 
Assembleia será instalada com a presença de qualquer número de credores (artigo 37º, § 2º da Lei n° 11.101/2005). A Assembleia 
Geral de Credores será realizada de forma virtual no sistema de web conferência e chat virtual (plataforma Zoom Meetings), 
conforme instruções que serão previamente enviadas pelo Administrador Judicial aos credores devidamente habilitados para 
participar do conclave. A assembleia ora convocada tem como objeto a deliberação pelos credores sobre a seguinte ordem do 
dia: a) exposição do Plano de Recuperação Judicial pela Recuperanda de fls. 7688/7940 e 8062/8064 c) aprovação, rejeição ou 
modificação do Plano de Recuperação Judicial apresentado pela Recuperanda; d) decisão pela instalação e eleição dos 
membros do Comitê de Credores; e) demais assuntos de interesse dos credores e da Recuperanda. Os credores poderão obter 
cópia do Plano de Recuperação Judicial a ser submetido à deliberação da Assembleia diretamente nos autos do processo digital 
da Recuperação Judicial em referência por meio de acesso ao sítio eletrônico http://www.tjsp.jus.br às fls. 7688/7940 e 8062/8064 
ou junto à Administradora Judicial, através do e-mail: farmarosario@laspro.com.br ou site institucional https://www.
lasproconsultores.com.br. O credor poderá ser representado na assembleia-geral por mandatário ou representante legal, desde 
que entregue à Administradora Judicial, até 24 (vinte e quatro) horas antes da data da Assembleia (10h00min do dia útil anterior), 
nos termos do artigo 37, § 4º da Lei n° 11.101/2005, documento hábil que comprove seus poderes ou a indicação das folhas dos 
autos do processo em que se encontre o documento, além do documento pessoal (com foto) do representante. Neste ponto, 
caso a representação dos credores trabalhistas se fizer pelo sindicato deve ser observado o disposto no artigo 37, § 5º da Lei 
11.101/2005, com prazo de 10 (dez) dias para protocolo da relação de associados e demais documentos previstos em Lei. Os 
documentos deverão ser enviados ao e-mail: farmarosario@laspro.com.br ou através do site: https://www.lasproconsultores.
com.br/agc OBSERVAÇÃO: 1) Estão legitimados para cômputo de quórum e voto no ato assemblear todos os credores sujeitos 
aos efeitos da Recuperação Judicial, que não estejam impedidos na forma do artigo 43 da Lei 11.101/2005, ou em decisão 
judicial proferida em habilitação/impugnação de crédito. 2) Encaminhar a documentação acima até as 10h00min do dia útil 
anterior à data prevista neste aviso de convocação para a realização da Assembleia, pela via eletrônica, para o endereço de 
e-mail farmarosario@laspro.com.br ou https://www.lasproconsultores.com.br/agc, indicando, no mesmo ato, o nome de 01 (um) 
do procurador ou do preposto designado para a participação do conclave (enviando seu documento de identificação, como: 
CNH, OAB, RG, etc.), assim como 01 (um) endereço eletrônico (e-mail) válido, para onde serão direcionados os convites 
eletrônicos contendo link, ID e senha de acesso à sala virtual de realização da Assembleia e 1 (um) número de telefone celular 
com acesso ao Whatsapp. Na hipótese de não ser constituído procurador ou mandatário para o conclave, o credor deverá 
encaminhar para o mesmo e-mail (farmarosario@laspro.com.br) documento de identidade com foto frente e verso (RG, CNH, 
passaporte, carteira de trabalho ou carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional). Portanto, os 
credores e seus representantes devem verificar suas caixas de e-mail (principal, spam e lixo eletrônico), visto que somente com 
o link, ID e senha será possível a participação ao conclave. 3) Recebida a documentação e atestada a sua regularidade, o 
convite de acesso à sala virtual de realização da Assembleia contendo link, ID e senha de acesso, será encaminhado de maneira 
definitiva, não sendo possível a modificação do convite e/ou reenvio para outro endereço eletrônico. 4) Para cada credor será 
disponibilizado somente 01 (um) convite de acesso, de caráter pessoal e intransferível. Caso o credor/representante indique 


